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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICq nos termos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Secretário do meio ambiente Nei Hamilton Haveroth, solicitando estudos para parceria em
políticas públicas em sustentâbilidade ambiental com a Empresa Pública Itaipu Binacional e

a renovação de cessão de carrinhos elétricos pâra os âgentes recicladores de nosso
munícipio.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,09 de iunho de2021,.

Vereador/PSC

Justificação,

A presente indicação tem como obietivo a busca de renovar as ações de
políticas púbücas, no que tange à parcerias de ações de sustentabilidade a respeito da classe de

agentes recicladores de nosso município de Cascavel.

Donde nos vislumbra a lei 51,72/2009, a qual dispõe, sobre autorização ao poder executivo

para celebração de convênio com a Itaipu Binacional plÍa o fim que especifica.

Sendo assim, tem o intuito de trazer novas Políticas Públicas pàt^ o desenvolvimento

sustentável da nossa cidade, assim fmendo-a uma cidade modelo, para 
^ sociedade em

comum, e favorecendo a classe com maiot vulnerabilidade econômica, ttazendo fonte de

renda e dignidade a classe supramencionada. Entretanto, acreditamos que a inclusão social

dos catadores incentivarâ a destinação cotretz- do lixo reciclável. Âlém disso, valorizarâ uma

classe de trabalhadores que, historicamente, tem sido explorada por intermediários.

Diante do exposto, valho-me da oportunidade para renovar meus votos de estima e

consideração, e conto com a especial atenção de Vossas Excelências.
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